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Estade de Mato-Gressa

LEI N2 137,8e 30 de setembro de 1 948,
Autor: Deputado André de Barros N
D& nova denominagaso so Distrito de
Paz de Mercédés, no municipio de Co

-

rumbé,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO:

Fago saber que a Assembléia Leglslative do Es
tado decreta e eu sanclono a seguinte lei:

Artigo 12 - 0 Distrito de Pasz de Mercédes, no
municipio de Corumba, passeré & denominar-se Dis£r1t0 de

>
Nheeolandia,

Artigo 22 ~ Revogam-se as disposigdes em con

trario.

Palacio Alencastro, em Cuisbéd, 30de setembro

. de 1 948, 1272 da Independéncis e 602 da Repiblica.
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